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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 002/SVMA/2026 

COMPRASGOV N° 9002/2026 

 PROCESSO Nº 6027.2025/0008248-3 

OBJETO: Aquisição de componentes de Infraestrutura de Tecnologia da Informação, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência (Anexo 

II deste Edital). 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE   
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 21/01/2026  às 10:00 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO; 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

FASE DE HABILITAÇÃO: APÓS AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, LANCES E 

JULGAMENTO. 
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PREÂMBULO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – SVMA da 
Prefeitura do 

Município de São Paulo TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se 

interessar, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 

critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, objetivando a prestação de 

serviços descrita na Cláusula 2 – DO OBJETO deste Edital. 

A participação no presente pregão eletrônico dar-se-á por meio de sistema eletrônico, 

pelo acesso ao site https://www.gov.br/compras - UASG nº 925020, nas condições 

http://www.gov.br/compras
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descritas neste Edital, devendo ser observado o início da sessão no dia  21/01/2026 às 

10:00 horas. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão Eletrônico e os demais atos pertinentes 

também constarão em https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/ - Busca em Negócios. 

Todos os ANEXOS integrantes deste Edital deverão ser utilizados como modelos, NÃO se 

podendo adotá-los com os símbolos impressos da Prefeitura do Município de São Paulo 

– PMSP, sob pena de caracterizar uso indevido do nome Oficial. 

1. EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 

56.475/2015 e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis. 

2. OBJETO 

2.1. O presente pregão tem por objetivo a aquisição de componentes de Infraestutura 

de Tecnologia da Informação,conforme condições e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência (Anexo II deste Edital). 

 

LOTE 01 – EXCLUSIVO 

Item Especificações Técnicas Unidade Quantidade 
Código 

Compras.Gov 

1 

Switch Gigabit - 8 portas (não 
gerenciável) Especificações: 

 

- Interface: 8x Portas RJ45 de 10/100/1000 
Mbps; 

- Auto negociação / Auto MDI/MDIX; 

- Controle de Fluxo IEEE 802.3; 

- Fonte de Alimentação Externa; 
-Sistema Plug and Play 

UN 100 
261091 

 

2 

 

Switch Gerenciável Gigabit - 

24 portas 

EspecificaçãoTécnica: 

 
- Interface 24× Portas RJ45 de 10/100/1000 
Mbps 

- 4× Slots SFP Gigabit 

UN 12 609690 



 4 

 
 

 

- 1× Porta de Console RJ45 

- 1× Porta de Console Micro-USB 

- Fonte de Alimentação 100-240 V AC~50/60 
Hz 

- Consumo máximo de energia 19.9 W (220 
V/50 Hz) 

- Dissipação de calor máxima 67.73   BTU/h 
(220 V/50 Hz) 

3 

Switch Gerenciável Gigabit - 48 portas 

Especificação técnica: 

 

Interface: 48 portas 10/100/1000Mbps auto-

MDIX Conector RJ45- 2 portas Gigabit 

10/100/1000Mbps 

Padrões Suportados:- Cabo: IEEE 802.3 

(10Base-T), IEEE 802.3u (100Base-TX), IEEE 

802.3ab (1000BaseT). IEEE 802.3x (controle 

de fluxo) 

Recursos Suportados:- Tamanho do buffer 

de pacotes: 1MB- Capacidade de 

routing/switching: 17.6 Gbps 

Capacidade de expansão: - Não permite 

empilhamento de switches Possui 2 slots 

para cartão mini-GBIC 

Recursos de Segurança:- ACL baseado em 

endereço IP (ICMP/IGMP/TCP/UDP)- 

Suporte de autenticação 802.1X RADIUS- 

DHCP Snooping1- DHCP Server 

Screening1- Safeguard Engine- da D-Link 

VLAN:- 802.1Q VLAN Tagging- Máx. 256 

grupos estáticos VLAN- Máx. 4094 VID- 

VLAN de gestão- VLAN assimétrico- VLAN 

de voz automático 

Qualidade de Serviço (QoS):- Filas de 

prioridade 802.1p, 4 filas por porta- Porta 

baseada no controlo da largura de banda 

por fluxo (granulosidade até 64 kbps) 

Gestão de tráfego:- Controlo de fluxo 

802.3x- Port mirroring 

- Controlo de perturbações na 

Transmissão/Multicast/Unicast 

- Agregação de ligação 802.3ad (até 8 

grupos, 8 portas por grupo) 

- IGMP Snooping (v1/v2) Gerenciamento:- 

GUI com base na Web 

UN 05 609690 
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- Utilitário SmartConsole 

- Interface de linha de comando (CLI) 

através de Telnet 

- Suporta a gestão de rede SNMP D-View 

SNMP 

Alimentação:- Fonte 100 a 240 

VAC - 50/60 Hz- Consumo 

máximo: 28.9W 

LOTE 02 – EXCLUSIVO 

Item Especificações Técnicas Unidade Quantidade 
Código 

Compras.Gov 

4 

SSD M.2 para Servidor HP 

StoreEasy 1660 Storage 

Especificações: 

 
- Capacidade: 240GB - Tipo: SATA 
- Velocidade da Interface: 6 Gb/s 

- Marca: Hewlett Packard Enterprise 
HPE Part Number: 871627-001 

UN 10 

 
 
 

603462 

5 

Memória RAM para Servidor HP 

StoreEasy 1660 Storage Especificações: 

 
- Capacidade: 16GB - Tipo: DDR4 
- Tecnologia: RDIMM 

Frequência máxima: 2666 MHz 

UN 06 

 
 
 

471257 

6 

HD SAS para Servidor HP StoreEasy 1660 
Storage Especificações: 

 

- Capacidade: 6TB 

- Tipo: SAS 

- Tamanho: 3.5 

- RPM: 7200 

- Velocidade da Interface: 12 Gb/s 
Modelo: ST6000NM0034 

UN 04 465015 

LOTE 03 - EXCLUSIVO 

Item Especificações Técnicas Unidade Quantidade 
Código 

Compras.Gov 

7 

Cabo USB para impressora/no-break 
10m Especificações: 

 

- Conexão: USB A (M) x USB B (M); 

- Comprimento do cabo: 10 metros; 

- Interface: USB 2.0; 

- Taxa de transferência de dados: até 
480Mbps; 

UN 05 374000 
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Sistema Plug and Play 

08 

Cabo USB – 1,5 m Especificações: 

 

- Entrada: USB-A - Saída: USB-A 

- Interface: 3.0 (compatível com 2.0) 

- Comprimento: 1,5m 
Modelo: USB Macho x Macho 

UN 05 359925 

09 

Mouse Especificações: 
 

- Resolução do sensor: 2000 - 8.000 DPI 

- Formato de dados USB: 16 bits/eixo 

- Taxa de transmissão USB: 1000 Hz (1 ms) 

- Microprocessador: 32 bits ARM 
Comprimento do cabo: 2 m à 3 m 

UN 20 457752 

10 

Teclado Especificações: 

 

- Teclado Mecânico de Alto Desempenho 

- 12 Teclas para controle Multimídia 

- Sistema Nº Key Rollover para Anti-Ghosting 
em 100% das Teclas 

- Funcionamento da Tecla Win    
Alternável (Pressione FN+Win para 
Desligar / Ligar a Tecla) 
- Padrão ABNT2 
- Switch removível 

UN 20 451819 

11 
Cabo HDMI Especificações: 

 
- 2.0 – 10 metros 

UN 10 447093 

12 

Mouse PAD ergonômico 

 
- Material: Gel, Comprimento: 200 MM 
Largura: 165 MM 
Acabamento Superficial: Tecido 
Características Adicionais: Apoio Ergonômico, 
Base Borracha 

UN 350 406160 

13 

Hub USB 3.0 – 4 portas Especificações: 

 

- Led indicador de funcionamento 

- Interface: 3.0 (compatível com 2.0) 

- Taxa de transferência de dados: até 5gbps 

- Compatibilidade: Sistema Operacional 
Windows 

-Sistema Plug and Play 

Unidade 05 320528 
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14 

HUB com 3 portas USB 2.0 + Leitor de 
cartão universal 
 

- Transmissão de até 480Mb/s 

- Compatível com: Windows 98SE, 2000, 
XP, Vista, 7, MAC OS X 9.0, Windows 10 
e ultima versão Linux 2,4 
- Suporta mais de 40 tipos de cartão Dentre 
Eles M2 / MS / MS PRO DUO /SD / MMC / 
Micro SD.. 

UN 10 610757 

15 

Cartão de Memória para 
Câmera/filmadora Digital especificações: 
 
Micro Sdhc Uhs-i Classe 10; Com Capacidade 
de 32gb; Taxa Mínima de 10mb/s; Taxa 
Mínima de 50mb/s; 2,7 a 3,6 V; e Garantia de 
12 Meses; Acondicionado Com Adaptador 
Memory Stick Pro Duo Compatível Com 
Cartões de Memória Sdhc/sdxc 

UN 200 385479 

16 
 
Álcool isopropílico Especificações: 99,8%, 
1 litro 

UN 03  

LOTE 04 – EXCLUSIVO 

Item Especificações Técnicas Unidade Quantidade 
Código 

Compras.Gov 

17 

Nobreak de Alimentação 
600vaEspecificação Técnica:- Potência: 
600 VA 

 
- Tensão entrada: Bivolt automático 
115/127/220V~ 

- Tensão saída: 115V~ 

- Topologia: Nobreak (UPS) interativo com 
regulação on-line 

- Forma de Onda: Senoidal por aproximação - 
retangular PWM 

UN 20 363798 
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- Fator de potência de saída: 0.5 

- Conexão de entrada: Plugue NBR 14136 

- Conexão de saída: 4 tomadas NBR 14136 

- Tempo de autonomia (máximo): 30 minutos 
para computador on board 

+ monitor LED 15,6" 

- Bateria interna: 1 bateria 12Vdc / 7Ah 

- Variação máxima: 88 a141 (rede 115V~) 
170 a 262 (rede 220V~) 

- Frequência de rede: 60Hz ± 4 

- Regulação: ± 5% (para operação 
bateria) +6%/-10% (para operação 
rede) 
- Frequência: 60Hz ± 1% (para operação 
bateria) 

- Rendimento (Modo Rede): 93% 

- Acionamento do inversor: < 0,8 ms 

- Estabilizador Interno 

- Filtro de Linha 

- Formato: Torre 

- Fusível: Porta fusível externo com unidade 
reserva 

- Autodiagnostico de bateria 

- Battery Saver 

- Microprocessador: Microprocessador 
RISC de alta velocidade com memória 
Flash 
- Função TRUE RMS 

- Autoteste 

- Recarregador Strong Charger 

- DC Start 

- Circuito desmagnetizador 

- Sinalizações: Led bicolor que indica as 
principais condições de operação do 
nobreak. 
- Alarme Audiovisual 

- Botão liga/desliga: Temporizado para 
evitar desligamentos acidentais e/ou 
involuntários 
- Função Mute 

- Inversor sincronizado com a rede elétrica 
(sistema PLL) 

 
PROTEÇÕES PARA A CARGA 

Queda de rede (Blackout) 
Garantia do fabricante. 

19 Pilha AA Especificações: 
Blister 
com 4 

10 317533 
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Recarregável AA Recarregável Ni-Mh Aa-
2700Mah 

unidades 

20 Pilha AAA Especificações: 
Recarregável AAA 100 Mah 

Blister 
com 4 

unidades 
10 

 
317533 

21 
Carregador de pilhas Especificações: 
Bivolt Para 4 Pilhas AA /AAA/ 9V + 2 Pilhas AA 
1500mAh Ni- MH 

UN 05 
 

600771 

22 Pilha/bateria 9v Especificações: 
Recarregável 450MAh 

UN 12 601097 

23 Bateria de Litio CR2032 3V 
Cartela 
com 5 

unidades 
25 341070 

24 Pilha Alcalina AA 
Blister 
com 4 

unidades 

1407 231790 

25 Pilha Alcalina AAA 
Blister 
com 4 

unidades 

175 231788 

26 Pilha Alcalina D 
Blister 
com 2 

unidades 

10 231787 

27 Bateria 9V UN 110 271793 

28 Bateria 1,5V de Lítio Modelo SR44 UN 36 260696 

29 Bateria 1,5V de Lítio Modelo LR44 
Cartela 
com 4 

unidades 

36 260697 

LOTE 05 – COTA RESERVADA – 75% -  AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Especificações Técnicas Unidade Quantidade 
Código 

Compras.Gov 

18 

Fonte potência 700W Especificação 
Técnica: 

 

- Potência: 700W 

- Voltagem de Entrada: 100-240V 

- Corrente de Entrada: 16A 

- Frequência de Entrada: 50-60Hz 

- Dimensões: 160 x 150 x 86 (mm) 

- Classificação 80 PLUS: 80 PLUS Bronze 

- Proteções: OVP, OPP, SCP, UVP, OTP, 

UN 150 303779 
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OCPConectores: 

- ATX 24-PIN CONECTORES: 1 

- EPS 4+4 PIN CONECTORES: 2 

- SATA CONECTORES: 5 

- PERIPHERAL 4-PIN CONECTORES: 3 
- PCI-E 6+2 PIN CONECTORES: 4 

30 

SSD 240GB SATA Especificações: 

 

- Formato: 2,5 polegadas 

- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — 
compatível com a versão anterior SATA 
Rev. 2.0 (3Gb/s) 
- Capacidades: 240GB 

- Performance de referência - até 500MB/s 
para leitura e 350MB/s para gravação 
- Temperatura de armazenamento: -40 °C a 
85 °C 

- Autorização e Manutenção no Brasil 

- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — 
compatível com a versão anterior SATA 
Rev. 2.0 (3Gb/s) 
- Capacidades: 240GB 

- Performance de referência - até 500MB/s 
para leitura e 350MB/s para gravação 
- Temperatura de armazenamento: -40 °C a 
85 °C 

Autorização e Manutenção no Brasil 

UN 188 404518 

LOTE 06–  25% COTA RESERVADA – ME/EPP   

Item Especificações Técnicas Unidade Quantidade 
Código 

Compras.Gov 

18 

Fonte potência 700W Especificação 
Técnica: 

 

- Potência: 700W 

- Voltagem de Entrada: 100-240V 

- Corrente de Entrada: 16A 

- Frequência de Entrada: 50-60Hz 

- Dimensões: 160 x 150 x 86 (mm) 

- Classificação 80 PLUS: 80 PLUS Bronze 

- Proteções: OVP, OPP, SCP, UVP, OTP, 
OCPConectores: 

- ATX 24-PIN CONECTORES: 1 

- EPS 4+4 PIN CONECTORES: 2 

- SATA CONECTORES: 5 

- PERIPHERAL 4-PIN CONECTORES: 3 

- PCI-E 6+2 PIN CONECTORES: 4 

UN 50 303779 
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30 

SSD 240GB SATA Especificações: 

 

- Formato: 2,5 polegadas 

- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — 
compatível com a versão anterior SATA 
Rev. 2.0 (3Gb/s) 
- Capacidades: 240GB 

- Performance de referência - até 500MB/s 
para leitura e 350MB/s para gravação 
- Temperatura de armazenamento: -40 °C a 
85 °C 

- Autorização e Manutenção no Brasil 

- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — 
compatível com a versão anterior SATA 
Rev. 2.0 (3Gb/s) 
- Capacidades: 240GB 

- Performance de referência - até 500MB/s 
para leitura e 350MB/s para gravação 
- Temperatura de armazenamento: -40 °C a 
85 °C 

Autorização e Manutenção no Brasil 

UN 62 404518 

 

2.2. LOTES 01, 02, 03, 04 – destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de 

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Cooperativa (COOP): 

destinada exclusivamente à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), ou Cooperativa (COOP), nos termos do inciso I do artigo 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006, com valor total até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

sem prejuízo de sua participação no item de cota ampla participação. 

2.3. LOTE 05 – 75% (setenta e cinco por cento) do total destinados à AMPLA 

PARTICIPAÇÃO de todo e qualquer interessado que atenda a todas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos, declarando no campo próprio do sistema sua 

condição. 

2.4. LOTE 06- destinado à COTA RESERVADA à participação de Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou Cooperativa (COOP): destinada a reserva de 

25% (vinte e cinco por cento) da cota de ampla participação, à Microempresa 

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou Cooperativa (COOP), nos termos do 

inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, sem prejuízo de sua 

participação no lote de cota ampla participação. 

2.5. Para participação nos lotes EXCLUSIVOS e COTA RESERVADA, bem como para a 

fruição dos benefícios a que tratam o subitem anterior para os itens de AMPLA 

PARTICIPAÇÃO, o registro da empresa no SICAF deverá estar atualizado quando 

da data da abertura da sessão pública. 
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2.6. No item identificado como AMPLA PARTICIPAÇÃO, as licitantes que comprovarem 

o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06 terão tratamento diferenciado 

das demais, consoante, disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo 

diploma legal. 

2.7. No caso do item da COTA RESERVADA restar deserto ou fracassado, seu 

quantitativo será incorporado ao da cota principal. Assim, na mesma sessão, essa 

somatória que corresponderá à integridade do objeto e será aberta tão somente 

aos licitantes presentes participantes da cota principal correspondente. 

2.7.1. No caso da mesma empresa ser vencedora da cota disputa ampla e da cota 

reservada para o mesmo item prevalecerá o menor preço ofertado, devendo a 

LICITANTE VENCEDORA proceder à adequação de sua proposta na resposta à 

contraproposta e na proposta escrita a ser encaminhada. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da licitação as empresas que: 

3.2. Atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam 

credenciadas, com cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras) – Certificado Digital ICP-Brasil. 

3.2.1. As condições de cadastramento no SICAF deverão ser providenciadas até 

o terceiro dia útil anterior à data estabelecida para recebimento das 

propostas. 

3.3. Tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

3.4. Não estejam sob processo de falência; 

3.4.1. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente 

demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório; 

3.5. Não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

3.6. Não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

3.7. Não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 

14.133/2021): 

http://www.gov.br/compras)
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3.7.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.7.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

3.7.3. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.7.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

3.7.5. As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.7.6. Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

3.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos 

da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, bem 

como as cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do 

Decreto nº 56.475/2015, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios 

estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, devendo para tanto 

observar as regras estabelecidas de acordo com o Decreto nº 56.475/2015, declarando 

no campo próprio do sistema sua condição. 

3.8.1. Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos 

artigos 42 a 49 da Lei Complementar 147/2014 no caso de licitação para 
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aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item e, em se 

tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8.2. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato. 

3.9. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá 

declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com 

as condições do edital e anexos. 

3.10. A participação neste Pregão Eletrônico implica o reconhecimento pela Licitante de 

que conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente 

edital, bem como as disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1” 

deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 

 
 

4. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativas a esta 

licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame (16/01/2026) 

através do e-mail svmalicitacao@prefeitura.sp.gov.br. 

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias 

úteis (16/01/2026), limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 

certame. 

 
 

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do 

certame (16/01/2026) mediante petição apresentada via e-

mail, svmalicitacao@prefeitura.sp.gov.br , em seu corpo ou documento anexo. 

mailto:svmalicitacao@prefeitura.sp.gov.br
mailto:svmalicitacao@prefeitura.sp.gov.br
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5.2. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia 

digitalizada dos seguintes documentos: 

5.2.1. do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 

impugnante for pessoa física; 

5.2.2. do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa 

jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que 

comprove que o signatário/remetente da impugnação efetivamente 

representa a impugnante. 

5.3. Caberá ao Pregoeiro se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 

impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

5.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar 

a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

5.5. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

5.6. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados 

no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

5.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 
com a descrição do objeto e o preço com o VALOR DO PREÇO TOTAL POR LOTE, 
com duas casas decimais, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da 
sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às 
declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

6.2. A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor”, “Marca”, “Fabricante” e 
”Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, de forma semelhante ao 
estabelecido no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

6.3. A empresa licitante deve apresentar CATÁLOGO DESCRITIVO OFICIAL, 
preferencialmente com foto, contendo as especificações técnicas, para 
conferência pela Unidade Requisitante. 

6.4. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
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6.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, 
lances e declarações; 

6.6. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte 
da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.7. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, 
preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado. 

6.8. Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em 
algarismos e devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, 
necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será 
irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do 
objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a 
qualquer título. 

6.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados 
como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer 
título. 

6.10. A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, 
conforme disposto no Item 8.14 deste Edital, de acordo com o formulário que 
segue como Anexo II deste Edital, com todas as informações e declarações ali 
constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com clareza, 
perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou 
entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu 
representante legal ou procurador, devidamente identificado com números de  
CPF e RG, e respectivo cargo na licitante, juntamente com os catálogos, conforme 
item 6.3. 

6.11. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data de sua apresentação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, terá início automático a 

sessão pública do Pregão Eletrônico. 

7.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de 

julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

7.3. Serão desclassificadas as propostas: 
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a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

edital e seus anexos; 

b) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam 

a sua identificação; 

7.4. A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.5. Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e

 ordenadas automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances. 

7.6. As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório ou as 

apresentadas em desacordo com a legislação vigente serão desclassificadas. 

7.7. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos 

demais licitantes. 

7.8. Visando a celeridade do procedimento licitatório, ao ser convocada pelo(a) 

pregoeiro(a) através do Chat, na fase de negociação, a licitante deverá se 

manifestar no prazo de 30 (trinta) minutos, sendo que após esse prazo sem 

manifestação, será chamado a próxima licitante para negociação, obedecida a 

classificação. Encerrada a fase de negociação, se a licitante classificada em 

primeiro lugar for chamada para apresentar a documentação de habilitação e não 

se manifestar no prazo de 2(duas) horas, será desclassificada, seguindo-se com a 

chamada das demais licitantes classificadas e assim por diante. 

8. ETAPA DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 

informado do seu recebimento, registro e valor. 

8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras para sua aceitação. 

8.3. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto 

maior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo 

mínimo de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por lote, em relação aos lances 

intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.4. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de 15 segundos após o registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

8.5. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

sendo vedada a identificação do licitante. 
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8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.8. No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

bem como de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 

1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, no certame licitatório, os procedimentos 

obedecerão aos subitens a seguir: 

8.8.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do 

Decreto nº 56.475/2015, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate 

ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006 e 

Decreto Municipal nº 56.475/2015, ou seja, as propostas apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte, ou cooperativas que 

preenchas as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 

56.475/2015, com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço 

ofertado. 

8.8.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, ou                       

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do 

Decreto nº   56.475/2015, convocada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, 

sob pena de preclusão. 

8.8.3. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ou 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do 

Decreto nº 56.475/2015 (COOP), convocada  não exerça o benefício de 

ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo 

aprazado, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP/COOP 

remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate 

ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, 

sucessivamente, se for o caso.  

8.8.4.  Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados 
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nos itens anteriores, será realizado sorteio para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.10. Em caso de eventual empate entre propost as ou lances, serão adotados os 

critérios previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente 

estabelecida. 

8.11. Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade 

com o preço máximo estipulado para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 

melhores condições. 

8.12. Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver sua 

proposta acima do preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada com 

os demais licitantes. 

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos 

demais licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do 

processo. 

8.14. O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de duas horas, prorrogável por 

decisão do pregoeiro, a partir de solicitação fundamentada, enviar a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

8.15. Encerrada a negociação, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
 
9. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

9.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

9.2. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances terá duração 

de quinze minutos. 

9.3. Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.4. Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo, bem como os das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) superiores 

possam apresentar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, podendo os 

licitantes, nestas condições, optarem por manter o último lance da etapa aberta 

ou ofertar melhor lance. O lance final será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
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9.4.1. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 

anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

prazo. 

9.5. Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

10. JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR 

PREÇO TOTAL POR LOTE, observados os requisitos, as especificações técnicas e os 

parâmetros definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço ou maior desconto 

final em relação ao estimado para a contratação. 

10.3. Será realizada a consulta aos cadastros previstos no item 11.14, em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a 

existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, 

garantida a manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação. 

10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o Pregoeiro diligenciará para 

verificar o enquadramento. 

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 

7.3. 

10.6. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação 

da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alterem a substância 

da proposta. 

10.7. O termo de referência poderá exigir a apresentação de amostra, devendo o 

licitante classificado em primeiro lugar apresentá-la, no dia, local e horário 

apresentado no sistema, facultada a presença de todos interessados. 

10.8. Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, acaso não 

houver entrega, atraso injustificado, ou amostra fora das especificações, a 

proposta será recusada, seguindo-se a análise do segundo classificado em relação 

à aceitabilidade de sua proposta e amostra e assim sucessivamente. 
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10.9. O Pregoeiro deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a compatibilidade 

do menor preço, inclusive quanto aos preços unitários, alcançado com os 

parâmetros de preços de mercado, definidos pela Administração, coerentes com 

a execução do objeto licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui 

o processo administrativo pertinente a esta licitação. 

10.10. Em caso de incompatibilidade de algum valor unitário com os parâmetros da 

Administração, estes poderão ser negociados com o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, sem possibilidade de majoração do preço final 

alcançado na fase de lances. 

10.11. Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto a sua exequibilidade, poderá o 

Pregoeiro determinar à licitante que demonstre a sua viabilidade, sob pena de 

desclassificação, por meio de documentação complementar que comprove a 

capacidade da licitante em fornecer o objeto licitado pelo preço ofertado e nas 

condições propostas no Edital. 

10.12. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência estabelecida 

na cláusula supra, o Pregoeiro, desclassificará, motivadamente, a proposta e 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda a todas as exigências, devendo, também, negociar 

diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 

10.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento 

da habilitação. 

11. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 11.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, 

passar-se-á à fase de habilitação. 

11.2. A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro 

regular no SICAF. 

a) Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos 

exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os 

documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo 

pertinente à licitação. 

b) O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio poderão alcançar os documentos exigidos 

no subitem 11.7 deste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante 

encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via Internet. 

11.3. Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o 

Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais 
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documentos. 

11.4. Após aceitabilidade da oferta da primeira classificada, deve esta encaminhar, em 

prazo estabelecido pelo pregoeiro(a), preferencialmente através do sistema 

eletrônico ou pelo e-mail: svmalicitacao@prefeitura.sp.gov.br, sob pena de 

desclassificação, os documentos elencados no subitem 11.7, digitalizados no 

ORIGINAL ou cópia autenticada. Não serão aceitos documentos xerocopiados, 

salvo justificativa. 

11.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de 

documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que se referem 

as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na 

hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os 

documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena 

de inabilitação, mediante decisão motivada. 

11.6. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às demais 

licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste 

Edital. 

11.7. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 

relativos a: 

11.8. Habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 

ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, 

devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma 

prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando- se de sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

mailto:svmalicitacao@prefeitura.sp.gov.br
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11.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à divida 

ativa da União, inclusive as contribuições sociais; 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais 

relacionados com o objeto licitado, expedida por meio de unidade 

administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

e) No caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova 

de regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão 

de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida 

nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, ou a que suceder. 

f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

g.1) Se a licitante não for cadastrada como contribuinte no Município 

de São Paulo deverá apresentar, além do documento exigido na 

letra anterior, Declaração firmada por seu representante legal ou 

procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que 

nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos 

tributos relacionados com o objeto contratual, conforme ANEXO 

IV.A; 

h) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

i) Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito 

de negativas. 

11.10. Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da 

data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

a.1)  Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão 

mencionada deverá ser substituída por certidão negativa de ações 

de insolvência civil, ou documento equivalente. 
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11.11. Qualificação técnica: 

a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome 

da licitante,  fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com 

caracterização do bom desempenho da licitante. 

a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em 

papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, 

assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, 

com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de 

validade. 

11.12. Outros Documentos: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto 

no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 

habilitação inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, 

por ato de improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no 

inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da 

Administração Pública Direta e indireta do Município de São Paulo e no 

inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos. 

d) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

f) Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degrandante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 
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g) As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e 

subscritas pelo representante legal da licitante, sendo recomendada a 

utilização do modelo constante no ANEXO IV do presente Edital, 

facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

h) Modelo de Declaração Microempresa e Empresas de Pequeno Porte, 

conforme ANEXO IV.B; 

i) Ficha de Atualização e Cadastro de Credores – FACC, ANEXO IV.C 

11.13.  A licitante, para fins de habilitação, deverá observar as Disposições Gerais  que 

seguem: 

a) Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. 

Se este prazo não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio 

documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 

06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os 

atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige 

validade. 

b) Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos 

por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 

subscritor. 

c) Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou 

sua equipe de apoio. 

d) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

e) Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar 

toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

f) Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem 

ser apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da 

filial da empresa licitante; 

g) Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá 

estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por 

tradutor público juramentado. 

h) Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis 

ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 
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i) Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 

alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu 

requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 

prazo fixado. 

11.14. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das 

vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no sítio 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 

endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ; 

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx; 

d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos

_e 

e) _servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255; 

f) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

11.14.1. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também 

de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários. 

11.15.  Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto 

a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo 

administrativo pertinente a esta licitação. 

11.15.1. Nas situações previstas no subitem 10.3, estando a documentação 

de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 

exigências do Edital, ela será inabilitada. 

11.15.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo 

à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e 

proponente que atendam o Edital. 

11.15.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx%3B
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep%3B
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exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas. 

11.15.4. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 

sede de diligência para complementação de informações em 

relação aos documentos já apresentados e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

11.15.5. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, 

correta, com observância de todos os dispositivos deste Edital e 

seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e 

vencedora do certame. 

12. FASE RECURSAL 

12.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a 

autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

12.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 

de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

12.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas        

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

12.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa                          

de seus interesses. 

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento dos autos. 
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12.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final 

pela autoridade competente. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior 

para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no 

art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. DOS PREÇOS, DO REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo 
adjudicado. 

 
14.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete 
até o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc.., e constituirá, 
a qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito 
cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

 
14.3. Nos casos de aquisição de entrega ÚNICA ou PARCELADA (de prazo final inferior 

a um ano da data do Certame), ou serviço pontual, que ultrapassem o interregno 
de um ano, a aplicação de reajuste / atualização prescindirá de Parecer Jurídico 
favorável. 

 
14.4. O recurso necessário para suporte do contrato, onerará a dotação nº 

27.10.18.126.3011.2.818.33903000.00.1.500.9001.0, do orçamento vigente. 
 
14.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 
14.5.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado 
pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos da 
Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto Municipal nº 57.580/17, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

 
14.5.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele 

acordado no item anterior não geram, por si só, direito ao reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 
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14.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
14.6.1. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, 

o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
14.6.2. Nas aferições finais, o (s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
14.7. Caso o (s) índice (s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 

 
14.7.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
14.7.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
14.7.3. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, 

de 05 de janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos 
valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 
necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa 
ao atraso no pagamento, nos termos legais. 

 
14.7.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais 

em face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as 
autorizem. 

15. DAS CONDIÇÕES DO AJUSTE 

15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Nota de 

Empenho, da qual deverá constar, em anexo, todas as condições contratuais,  

inclusive as obrigações da contratada e contratante. 

15.2. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação 

deverá apresentar os documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles 

necessários à contratação, atualizados, caso solicitados. 

a) Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a 

empresa a ser contratada não possui pendências junto ao Cadastro 

Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 
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14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no 

CADIN impedirá a empresa de contratar com a Administração Municipal. 

b) A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de 

Credores junto à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 

Social (SF), ou, caso não possua, deverá providenciá-lo no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a partir da homologação do certame, junto ao setor de 

contabilidade da Contratante, sob pena de configurar recusa na 

contratação para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

c) Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em 

cópias digitalizadas ou no original, com prazo de validade em vigor na data 

da apresentação e serão retidos para oportuna juntada no processo 

administrativo pertinente à contratação. 

15.3. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da publicação da convocação da adjudicatária no Diário Oficial da Cidade 

(D.O.C.), sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções descritas no Item 18 deste edital.  

a) O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

b) O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e, respectivamente, de 

procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

15.4. É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no 

prazo e condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da 

contratação, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, retomar o 

procedimento, mediante agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar a 

licitação. 

15.4.1. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes 

classificadas serão convocadas para participar da nova sessão pública do 

Pregão Eletrônico, com vistas a celebração da contratação. 

15.4.2. O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e 

divulgação nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-

br/ e https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/ - Busca em Negócios. 

15.4.3. Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, 

na ordem de classificação, promovendo a averiguação das condições de 

aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme 

http://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.gov.br/compras/pt-br/
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especificações deste edital, até o encontro de uma proposta e licitante 

que atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

15.5. Não será admitida subcontratação do objeto licitatório. 

15.6. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 

justificadas no Termo de Referência (Anexo II). 

15.7. Poderá a autoridade competente, até a assinatura do contrato, excluir o 

licitante ou o adjudicatário, por despacho motivado, se, após a fase de 

habilitação, tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao 

julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade 

técnica ou financeira. 

15.8. As alterações contratuais obedecerão ao disposto na Lei Municipal nº 

13.278/2002, Decreto Municipal nº 62.100/2022, Lei Municipal nº 

14.145/2006 e Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

16. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA 

16.1. O prazo de entrega do objeto será de 30 dias, a contar da data fixada na “Ordem 

de Fornecimento” emitida pela Unidade Requisitante, conforme disposto no 

artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 

16.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Paraíso nº 387 – 5º 

andar – Paraíso – São Paulo – SP – CEP.04103-000 – No horário das 9:00h às 

17h00. 

 16.2.1. Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação 

do prazo de entrega do objeto que se apresente com as condições 

seguintes: 

a) Até a data final prevista para a entrega; e, 

b) Instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável 

exclusivamente à Administração Pública ou caso fortuito e força maior 

16.2.2. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem 

anterior serão indeferidos de pronto. 

16.3. O material deverá ser entregue de acordo com o ofertado na proposta, no local e 

horário discriminado no Anexo II deste Edital, correndo por conta da Contratada 
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todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

16.4. A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte: 

a) Primeira Via da Nota Fiscal; 

b) Nota Fiscal Fatura; 

c) Cópia reprográfica da Nota de Empenho.  

16.5.1. Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota Suplementar de 

Empenho, cópia (s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais 

documentos citados. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

17.1. O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e 

definitivamente consoante o disposto no  art. 140 da Lei Federal nº 14.133 e art. 

141, inciso II, do Decreto Municipal nº 62.100/22. 

17.2. O descarregamento do objeto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser 

providenciada a mão de obra necessária, se assim o for. 

17.3. No ato da entrega, os produtos serão recebidos pela Contratante, para posterior 

verificação do atendimento às condições deste Edital e da conformidade com a 

marca e/ou fabricante declinados na proposta. 

17.4. Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam irregularidades, não 

correspondem as especificações deste Edital ou não conferem com a marca e/ou 

fabricante declinados na proposta da Contratada ou estão fora dos padrões 

determinados, eles serão rejeitados e devolvidos, podendo a Administração 

rescindir a contratação ou determinar a substituição dos produtos, pelos corretos, 

no prazo de 05 (cinco) dias contados da comunicação, por escrito, mantido o 

preço contratado e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.5. Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a 

Administração poderá determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

17.6. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

17.7. O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade 

civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do material ou 
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disparidades com as especificações estabelecidas no ANEXO I, verificadas 

posteriormente. 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1.  O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega do 

documento fiscal, mediante o fornecimento do material e a entrega na Unidade 

Requisitante dos documentos discriminados na cláusula 16.5 deste edital e o 

atestado de recebimento e aprovação dos produtos pela Prefeitura. 

18.1.1. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será 

devolvida e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data 

de sua reapresentação válida. 

18.1.2. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, 

reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas.  

18.2. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL 

S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010. 

 

18.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão na aceitação do material. 

18.4. Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda (SF) 

em vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes a 

pagamento dos fornecedores. 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei 

Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22. 

19.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva 

do cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou 

de fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 
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19.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro 

do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, 

garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

19.2.1. Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado 

fosse; 

19.2.2. Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos 

com a Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

19.2.3. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 

impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos 

necessários para tanto. 

19.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em 

razão de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a 

proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a 

documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio 

de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas 

“a” e “b” do subitem anterior ou declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, a depender da natureza e gravidade da infração cometida e 

peculiaridades do caso em concreto. 

19.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a)  Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública oper e atua 

concretamente, pelo prazo de até três anos; 

d) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

PMSP pelo prazo de até seis anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

19.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

multas, desontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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19.6. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da 

Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com 

relação a multas serão aplicadas como segue:  

a) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por 

atrasar a entrega do bem. 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por 

demorar a substituir o material rejeitado, a contar do 3º (terceiro) dia da data 

da notificação. 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por 

recusar-se a substituir o material rejeitado em até 05 (cinco) dias após a 

notificação. 

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da nota de empenho, por 

recusar-se a efetuar o fornecimento do bem em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do prazo estipulado para entrega. 

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por 

não cumprir qualquer condição fixada no Termo de Referência e não 

abrangida nos itens supracitados e caracterizada como grave. 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art.156 da Lei nº 14.133 de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

19.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 

fraude fisal no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação; 

19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e subsidiariamente 

a Lei nº 9784/1999. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da PMSP, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o cso, serão inscritos na Divida Ativa da PMSP e cobrados 

judicialmente. 

19.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 
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19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o orgão poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.10.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caratér educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade. 

19.11. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 

quando cabíveis. 

19.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 

166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que 

deverá ser dirigido à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, e protocolizado 

nos dias úteis, das 09h00 às 16h00 horas. 

 

19.13. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico (e-

mail) ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em 

lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

19.14. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de 

qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como 

modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor 

todas as condições deste Edital. 

19.15. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão 

conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

19.16. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 

for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

20.  ANTICORRUPÇÃO 

20.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 

de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#_blank
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#_blank
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e colaboradores ajam da mesma forma, nos termos do Decreto Municipal nº 

56.633/2015. 

 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.1. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implicará na 
aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital. 

 
21.2. Todos os documentos expedidos pela Contratada deverão ser subscritos por seu 

representante legal, devidamente qualificado(s) (nome, nº do RG e nº do CPF). 
 
21.3. O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos, declarações 

exigidas no edital ou apresentá-las em desacordo com o estabelecido neste Edital 
será inabilitado e desclassificado. 

 
21.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
21.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
21.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a PMSP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
21.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame.  
 

21.7.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o 
crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas 
previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

 
21.8. A Contratante se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente licitação, sem 
que isso represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem 
qualquer tipo de indenização, conforme artigo art. 71, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 
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21.9. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, 

no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 
 
21.10. A Contratada obriga-se a manter, durante o prazo de execução do ajuste, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive no que 
concerne ao cumprimento dos deveres trabalhistas que possuir. 

 
21.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário do 
Pregoeiro. 

 
21.12. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 

alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 
21.13. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, 

demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à 
execução dos contratos e especialmente os casos omissos. 

 
21.14. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 

previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

21.15. É facultado ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, ou à autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório, vedada a criação de exigência 
não existente no edital. 

 
21.15.1. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação 

de informações sobre documentos já apresentados, desde que se 
tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e atualização 
de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
21.15.2. Tais providências, desde que previamente estabelecidas neste Edital, 

poderão ser solicitadas ao licitante pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
através de endereço eletrônico (e-mail). 

 
21.16. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro, 

ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes. 
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21.17. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, 

a Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, 
independentemente de transcrição. 

 
21.18. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer 

das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou 
precedente. 

 
21.19. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face 

da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
 
21.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei 
Federal 14.133/21. 

 
21.21. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados 

e registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 
 
21.22. O resultado deste Pregão Eletrônico e os demais atos pertinentes a esta 

licitação, sujeitos a publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade e 
no sítio eletrônico COMPRAS.GOV, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP. 

 
21.23. O Pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste Pregão Eletrônico foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados 
no sistema. 

 
21.24. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico COMPRAS.GOV. 
 
21.25. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e no 
Decreto Municipal nº 62.100/22. 

 
21.26. A Comissão Julgadora foi instituída nos termos da Portaria nº 

045/SVMA.G/2023 constante do processo administrativo pertinente a esta 
licitação SEI nº 6027.2025/0008248-3, de acordo com o disposto no inciso IV, 
do artigo 3°, do Decreto Municipal nº 46.662/2005. 

 
21.27. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pública 

- para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de 
ajuste dele decorrente. 
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São Paulo, 06 de Janeiro de 2026 
 
 

 
Pregoeira(o) 

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
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